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MOÇÃO DE PESAR  À FAMÍLIA BARBUI PELO FALECIMENTO DO AGNALDO
JOSÉ BARBUI.

Destinatário: Família Barbui.

Excelentíssimo Presidente, 

Após cumpridas as formalidades regimentais, requer-se que seja encaminhada a presente Moção
de Pesar à família Barbui, expressando as mais sinceras condolências desta Casa de Leis pelo
falecimento do Senhor Agnaldo José Barbui,  carinhosamente conhecido como “Bui”,  como
forma de homenagem e reconhecimento à sua memória, com a seguinte JUSTIFICATIVA:

MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do Sr. Agnaldo José Barbui, aos 56 anos, ocorrido no
dia 26 de março de 2026, na cidade de Araraquara/SP, deixando familiares, amigos e toda a
comunidade profundamente consternados com sua partida.

O Senhor Agnaldo José Barbui foi uma pessoa de grande valor humano, cuja presença marcante
era reconhecida pelo respeito, pela simplicidade e pela amizade sincera que cultivava com todos
ao  seu  redor.  Sua  trajetória  foi  construída  com  dignidade,  deixando  lembranças  que
permanecerão vivas na memória daqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Deixa os irmãos Adão,  Airton e Maria  Izabel,  além de demais parentes e amigos,  que hoje
enfrentam a dor da saudade, mas também carregam consigo o legado de afeto, companheirismo
e bons exemplos que ele semeou ao longo de sua vida.

Neste  momento  de  profunda  tristeza,  elevamos  nossas  preces  a  Deus  para  que  conforte  os
corações enlutados, concedendo força, fé e serenidade para enfrentar esta irreparável perda.

Que esta Casa de Leis registre nos anais esta singela, porém sincera homenagem póstuma, como
forma de respeito, reconhecimento e gratidão à memória do Sr. Agnaldo José Barbui.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 31 de março de 2026.

CÉSAR URTADO
Vereador - PODE 

CÉLIO ARISTÃO 
Vereador - PRTB 

MURILO BUENO  
Vereador - PODE 

RAFAEL BARATA 
Vereador - PT 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 50C1-F303-4AE1-FC72

MOÇÃO Nº 89/2026
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